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PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 278/2017,
PREGÃO PRESENCIAL N° 09^2017, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e ids desenvolvimento de

SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil

e dezenove o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA, neste ato representado por seu Administrador, Sr. MAURI
CÉSAR DENGO, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n°
278/2017, firmado entre as partes em data de 16 de outubro de 2017, cujo objeto é a
contratação de empresa para a prestação de Serviços de Assessoria com Implantação,
Manutenção e Integração de Sistemas a serem utilizados pela Secretaria de Saúde,
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente aditivo é a prorrogação do
instrumento contratual supracitado, originado pelo processo de Pregão Presencial
094/2017, em virtude da necessidade do uso da ferramenta de gestão (sistema),
sendo que o mesmo atualmente está em uso, não havendo o custo de instalação,
apenas de manutenção mensal, conforme justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA: Prorrogação por 12 (doze) meses, de 01 de janeiro de 2020
a 31 de dezembro de 2020, e possui como fundamento o artigo 57, inciso II da Lei
8.666/93, justificativa apresentada na solicitação de prorrogação de prazo pela
Secretaria Municipal de Saúde, Educação e Assistência Social, autorização municipal
do executivo e pareceres técnicos que fazem parte integrante deste termo, ficando
alterada a Cláusula Oitava - Da Vigência Contratual, passando a redação da referida
para: O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda - Do Valor, que terá na
sua redação. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará
a CONTRATADA o valor de R$ 239.740,00 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e
quarenta reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 68.280,00 (sessenta e oito mil duzentos e oitenta
reais), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo n" 278/2017, celebrado entre as partes em 16/10/2017, tendo como
importe o valor de R$ 171.460,00 (cento e setenta e um mil quatrocentos e sessenta
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